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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOURO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 050/2026 

 
 

TERMO DE REVOGAÇÃO 

CONSIDERANDO o Processo Licitatório nº 050/2026, na modalidade Pregão Eletrônico nº 
020/2026, instaurado pelo Município de Miradouro para aquisição de notebook destinado ao 
atendimento das necessidades da Administração Municipal; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 71, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
que confere à autoridade competente a prerrogativa de revogar o procedimento licitatório por razões 
de interesse público devidamente justificadas; 

CONSIDERANDO que, após a realização da pesquisa de preços que subsidiou o procedimento 
licitatório, foi identificado no mercado equipamento equivalente (Notebook Acer), com 
especificações compatíveis às exigências estabelecidas no Termo de Referência, por valor inferior 
ao da proposta apresentada no certame; 

CONSIDERANDO que tal fato demonstra que o valor estimado inicialmente adotado pela 
Administração não mais representa os preços atualmente praticados no mercado, comprometendo a 
observância aos princípios da economicidade, da eficiência e da obtenção da proposta mais 
vantajosa, previstos na Lei Federal nº 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que a manutenção do orçamento estimado anteriormente utilizado poderá 
resultar em contratação por valor superior ao efetivamente praticado no mercado, ocasionando 
potencial prejuízo ao interesse público; 

CONSIDERANDO a necessidade de realização de nova pesquisa de preços, contemplando o 
equipamento Acer ou outro de especificações equivalentes, com o objetivo de atualizar o orçamento 
estimado da contratação, adequando-o à realidade do mercado e permitindo a realização de novo 
certame em condições mais vantajosas para a Administração; 

CONSIDERANDO, por fim, que a revisão do orçamento estimado antes da continuidade do 
procedimento licitatório atende aos princípios da economicidade, eficiência, planejamento, interesse 
público e busca da proposta mais vantajosa para a Administração Pública; 

A autoridade competente, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º. REVOGAR o Processo Licitatório nº 050/2026, Pregão Eletrônico nº 020/2026, com 
fundamento no art. 71, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, em razão da superveniência de 
fatos que evidenciaram a necessidade de revisão da pesquisa de preços e atualização do orçamento 
estimado da contratação, visando assegurar a obtenção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública. 

Art. 2º. Determinar ao setor competente que proceda à realização de nova pesquisa de preços, 
contemplando equipamentos de especificações equivalentes às constantes no Termo de Referência, 
com vistas à atualização do valor estimado da contratação. 
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Art. 3º. Determinar a juntada deste Termo de Revogação aos autos do processo 
administrativo correspondente. 

Art. 4º. Determinar a publicação do presente ato na forma da lei, para que produza seus efeitos 
legais, assegurando-se aos interessados o exercício do contraditório e da ampla defesa, nos termos 
da legislação vigente. 

Art. 5º. Após cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

Miradouro – MG, 10 de julho de 2026. 

 

 

Cloves da Silva Botelho 
Prefeito Municipal 

 


